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PROCESSO LICITATÓRIO DOHDU/CELOE II  N º 011/2025
DOHDU – DIRETORIA DE OBRAS DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO CEHAB/PE

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Trata-se  de  resposta  aos  pedidos  de  esclarecimento  encaminhado  pela  empresa 
LIDERMAC  CONSTRUÇÕES  E  EQUIPAMENTOS  LTDA referente ao  Processo  Licitatório 
DOHDU /CELOE – II  Nº  011/2025, que tem como objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTAÇÃO,  CAPEAMENTO  E 
RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO  COM  CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO  A  QUENTE 
(CBUQ),  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA  GRANÍTICA,  E  PAVIMENTAÇÃO  EM  BLOCO 
INTERTRAVADO  DE  CONCRETO  (BLOQUETE),  NAS  REGIÕES  AGRESTE,  MATA  SUL, 
MATA NORTE E REGIÃO METROPOLITANA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.                  .

PERGUNTA 1: 

Ao analisar a metodologia de cálculo para o preço de referência dos insumos asfálticos (Tabela 
ANP), observou-se que a planilha orçamentária considera apenas a alíquota de 12% de ICMS, 
omitindo as contribuições federais (PIS e COFINS) e desconsiderando a alíquota interna vigente 
em Pernambuco. Tal critério diverge das normas técnicas e tributárias, conforme fundamentação 
abaixo:

1. Da Carga Tributária Real (ICMS 20,50%): Conforme a Lei Estadual nº 18.305/2023, a alíquota 
interna de ICMS em Pernambuco é  de 20,50%. Tratando-se de insumo destinado a obra  no 
estado, a carga tributária efetiva (incluindo o Diferencial  de Alíquota - DIFAL) deve totalizar o 
percentual de destino, sob pena de subestimar o custo real de aquisição.

2.  Da  Omissão  do  PIS  e  COFINS:  Os  preços  divulgados  pela  ANP  são  valores  médios  de 
distribuição que não contemplam a carga tributária completa necessária para a formação do preço 
de venda ao órgão público.  A ausência  do PIS (0,65%) e da COFINS (3,00%) no cálculo  de 
"gross-up" retira do preço de referência tributos federais  obrigatórios que incidem diretamente 
sobre a operação, tornando o preço de edital artificialmente baixo.

3. Conformidade com a Portaria DNIT nº 1.977/2017: A metodologia padrão para este cálculo, 
adotada pelos principais órgãos de infraestrutura do país (como o DNIT e o DER-PE), estabelece 
fórmula: 

4. A não utilização desta fórmula (ou a utilização de alíquotas parciais) fere o princípio da exatidão 
do orçamento, previsto na Lei de Licitações, pois não reflete os preços praticados no mercado 
local.
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Apenas como ilustração, segue exemplo de cálculo de produto asfáltico em edital do DER-PE, o 
qual considera ICMS 20,50%, PIS 0,65% e CONFINS 3%.

Diante  da  evidente  defasagem,  solicita-se  a  revisão  do  preço  de  referência  dos  materiais 
betuminosos  para  que  contemplem  a  carga  tributária  total,  garantindo  a  exequibilidade  das 
propostas e o equilíbrio econômico do certame.

RESPOSTA 1:

Após análise dos autos, conclui-se que o pedido de esclarecimento é procedente.

Dessa forma, serão realizados os devidos ajustes e correções, a fim de sanar as inconsistências 
apontadas.

Albaneide de Carvalho

Presidente
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